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Os argumentos do autor indicam a possibilidade de existência de interesse
público, cÍrso restem comprovadas as supostas irregularidades apontadas
na peça inicial.
(Fundamento: art. 103, § 1', da Resolução -TCU 259/2014

Sim

)

Análise ouanto ao interesse oúblico' Confirmadâs as alegações do representante, há potencial risco
de dano ao erário, em razío da possibilidade de não ser selecionada a proposta mais vantajosa
obtida no certame e direcionamento da licitação.

CoNcLUsÂo euANTo Ao EXÂME DE ADMISSTBTLTDADE

3. Presentes todos os requisitos de admissibilidade constantes no art. I13, § 1", da Lei
8.666/1993, c/c o art. 237, inciso VII e panígrafo único, do Regimento Intemo/TCU, e no aÍ. 103,

§ 1', da Resolução -TCU 259/2014, a representação deve ser coúecida.

D. MEDTDA CAUTELAR - AvÂLrAÇÃo Dos PREssuposros

PERIGo DA DEMoRA

Há decisão judicial ou administrativa, sem especificação de prazo, para
suspender o andamento do processo licitatório ou a contratâção?

Sim

No caso de
contratações
não
decorrentes de
Registro de
Preços:

Análise:

4. Estri afastado o pÍessuposto do perigo da demora uma vez que o certame se encontra
suspenso por decisão judicial.

PERIGo DÂ DEMoRA REvER§o

Qual é o tipo de contratação em análise? Serviço continuado

O contrato decorrente do certame questionado já foi assinado e há Não
razoável indício de oob eto contratado aes

Não

aem ,|

Funcionamento da
Unidade
Jurisdicionada

O objeto da contratação é essencial ao funcionamento das atividades da
Unidade Jurisdicionada?

Não há informação

A Unidade Jurisdicionada esüí coberta contratualmente pelo serviço com
razoável vigência (há a possibilidade de voltar a fase ou refazer o certame,
a depender da consequência da concessão de cautelar no caso concreto)

Nâo há informação

ou admite ional?

O cortrato decorrente do certame já foi assinado?

ãe
3;:"h)

O objeto da contratação se refere ao funcionamento das atividades da
Unidade Jurisdicionada ou à sua atividade finalística?

Caso haja a possibilidade de manutenção do contrato com a atual ' Não há inforrnação
prestadora dos serviço
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(menor preço e atendimento satisfatório) que o que se estrí em úas de

contratar?

Há interesse público na suspensão da contratação? Não

Análise:

5. Não há como concluir acerca da presença do pressuposto, uma vez que não constam
informações acerca da essencialidade da contratação e de eventuais contratos atualmente existentes
para o mesmo objeto.

PLAUSIBILTDADn JunÍ»tc.c,

A Unidade Jurisdicionada estri sujeita aos normativos supostamente Sim

Há plausibilidade nas alegações do representante ou nali verificações Sim
realizadas a Unidade Técnica?

Há indício de so ou ? Nào

Há grave risco de lesão ao erário, inexecução ou execução insatisfatória Não
doo eto?

E. IIIsTÓRIco

6. O Pregão 3312022 da Diretoria de Abastecimento da Marinha teve a abertura de sua

sessão pública no dia 511212022, destacando-se, no seu andamento, o seguinte:

a) inabilitação do licitante lvDü\iÍ Sistemas, l'colocada na fase de lances, por não atender o item
9.1 1.6, referente à exigência de experiência mínima de cinco anos;

b) inabilitação do licitante Sankhya Jiv4 2" colocada na fase de lances, por não atendimento ao
subitem 3.3.3.3.3 do Termo de Referência, o qual dispõe que "as customizações necessiirias na

Solução lntegrada de Software ERP não poderão exc eder a 20%o do lotal de requisitos funcionais
pÍevistos no Apêndice II";

c) recusa da proposta da empresa Kway Logística, 3'colocada na fase de lances, por não

encamiúar a planilha de custos e formação de preços;

d) habilitação da Empresa Totvs S/4, 4' colocada na fase de lances, sendo aprovada na prova de
conceito-

7 . O TC 003.582/2023-0 tratou de representação impetrada pela mesma empresa lvD(M
Sistemas e Serviços de Informática Ltda., também relativa ao Pregão Elehônico 3312022 da
Diretoria de Abastecimento da Marinha. A empresa questionava os seguintes pontos relativos ao
edital e à condução do certame:

a) exigências de qualificação excessivamente restritivas;

a.l ) foi inabilitada por supostamente ter descumprido o item 9.1 I .6 do edital, relativo à
comprovação de tempo de experiência mínima de cinco anos na prestação dos serviços;

a.2) cumpriu rigorosamente os requisitos de qualificação técnica, comprovando experiência
muito superior à exigida no fomecimento de soluções do tipo ERP, objeto do certame;

a.3) consta em parecer técnico que a inabilitação foi deconente do fato de uma das
subcontratadas, responsável por uma parcela de 13% do obieto, não ter cumprido o requisito de
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qualificação técnica, sendo que a solução, no momento da licitação, havia sido desenvolvida pela
empresa há quatro anos, onze meses e duas semanas;

a.4) é incoerente a exigência de que um módulo que seú customizado e desenvolvido no curso
da execução do contrato teúa ao menos cinco anos de desenvolvimento;

a.5) a licitante Sankhya, em sede de recurso, apontou que a licitante vencedora, Totvs S.A não
apresentou os atestados técnicos referentes à suas subcontratadas;

a.6) na resposta, o próprio pregoeiro admitiu que forarr exigidos dos licitantes apenas atestados
de capacidade técnica referente à solução ERP, e que seria limitante da concorrência a exigência
de atestados referentes as soluções integradas, o que torna incoerente o fato de o representante
ter sido inabilitado em virtude da falta de comprovação de qualiÍicação técnica de uma de suas
subcontratadas paÍa uma solução complementar;

b) evidente direcionamento do certame - posição ativa da comissão de licitação em defender a
licitante vencedora, desqualificando arbitrariamente as demais licitantes;

b.l) após a decisão que tregou provimento aos recuÍsos administrativos interpostos pelo
representante e pela empresa Sankhya, o pregoeiro optou pela realização de diügências, para que
fossem prestados esclarecimentos complementares;

b.2) o relatório da diligência concluiu que o prazo mínimo de experiência prévia fora
descumprido, e que a subcontratada não teria aptidâo à execução do projeto;

b.3) ainda que realizada diligência a subcontratada, a finalidade última era direcionar o certame;

b.4) consta no parecer da diligência que a empresa não elencou na planilha de preços as firnções
de arquiteto de solução e analista de infraestrutuÍa. Alega que nunca contou com tais
profissionais para desenvolveÍ as suas atividades e que sistemas diferentes possuem métodos
diferentes de implantação, sendo indevida a exigência de que as funções sejam obrigatórias na
contratação.

8. Após a realização de oitiva prévia e diligências, concluiu-se pela procedência da
representação, com as seguintes determinações e ciências à Unidade Jurisdicionada, consipadas
no Acórdão 1.391/2023-TCU-PIeniário, relator Ministro Jhonatan de Jesus, exarado em 51712023:

9.4. determinar à Diretoria de Abastecimento da Marinha" com fundamento no art. 4", inciso
I, da Resolução-TCU 31512020, quLe:

9.4.1. anule a inabilitação da empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda., bem
como os demais atos subsequentes, e promova o retomo do certame à fase de
aceitação/julgamento de propostas, uma vez que tal eliminação foi indevidamente
firndamentada no subitem 9.1l.ó do edital, sob o argumento de que o módulo AWMaterial
não o atenderia, valendo-se de requisito de qualificação técnico-operacional para avaliação
da< especificações do objeto ofertado, em afronta aos princípios do julgamento objetivo e da
vinculação ao instrumento convocatório e em desacordo com o aÍt. 30, inciso II, da Lei
8.666/19931'

9.4.2. avalie se os profissionais elencados na composição da eqüpe tecnica designada para
a execução do objeto, independentemente das denominações dos caÍgos, possuem as
experiências mínimx5 s as habilidades postuladas no instn-mento convocatório, levando-se
em consideração o dinamismo inerente ao mercado de TI e as diferentes possibilidades de
gerenciamento de atribuições, bem como a capacidade técnico-operacional demonstrada
pelo licitante, em vista dos princípios da razoabiüdade e do interesse público.

9.5. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha sobre as seguintes impropriedades,
detectadas no âmbito do PE 3312O22:

lq ,ç
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9.5.1. exigência, para fins de qualificação técnica, de comprovação de experiência mínima
de cinco anos na prestação dos serviços, ao invés dos três anos definidos na InstÍução
Normativa SegeVMPDG 5/2017, sem a demonsraçâo de que o requisito é crucial para o
sucesso da contratação e de çe foi fixado não apenas em fuação da vigência contraoal, mas
ponderando-se também âs peculiaridades do objeto e os impactos do requisito sobre a
competitiüdade do certame, em afronta aos Acórd:ios de Plenino l.2l4l20l3 e 5O3l2O2l1'

9.5.2. falta de isonomia na avaliação dos atestados de capacidade tecnica apresentados pelas
licitantes lvD0tÍ Sistemas e Serviços de Informática S..4,., na fase de habilitação, e Tows
S.4., na apreciação do recurso admidstrativo inteÍposto pela licitante Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. contra o resultado do certame, em afronta ao aÍL 37, caput e
inciso XXI, da Constituição Federal e ao aÍ. 3" dâ Iri 8-66611993.

9. Posteriormente, foi autuado oTC 022.58812023-0, para monitoramento do acórdâo
6sima. AÍros as análises da Unidade Técnica, foi emitido o Acórdão 2.56112023-TCIJ-Plenrírio,
relator Ministro Jhonatan de Jesus, em 611212023, considerando cumpridas as determinações
anteriores, nos seguintes termos:

Considerando çe o subitem 9.4 do Acórdão l.39ll2D3-TOu-Planário determinou que a
DiÍetoria de Abastecimento da Mariúa anulasse a inabilitação da empresa IlDOrd Sistemas
e Serviços de Informática Ltda. e retornasse o pÍocesso ao estágio dê aceitação/julgamento
de propostas, bem assim avaliasse se os profissionais elencados na composição da equipe
Écnica desipada para a execução do objeto possuem as experiências minimas s tr5

habilidades postuladas no instrumento convocatório;

considerando que a Unidade Jurisdicionada promoveu o retomo do certame à fase de
húilitação e a aceitação da proposta da lvOCvI Sistemas e Serviços de Informática Ltda.;

considerando çe a Comissão Especial de Licitação concluiu pela reprovação da IVD(M
Sistemas e Serviços de Informática Ltda. ern sua Pmva de Conceito, por descumprimento de
critérios objetivos constantes no edital;

considerando que 
" 

1i"i1a11s §ankhya Jiva LTDA., classificada em segundo lugar no certame,
foi habilitada aÉs concluir a Prova de Conceito;

consideraodo que os recursos das empresas NDOVí Sist€mas e Seriços de Informática Ltda.,
Kway Logística Ltda. e Totvs S.A foram examinsd65, tendo o pregoeiro decidido pela
manutenção da habilitação da empresa Sankhya Jiva Ltda, decisão ratificada pela autoridade
competente;

considerando que, de acordo com as conclusões obtidas pela Audcontratações, as

determinações contidas nos subitens 9.4.1 e 9.4.2 do Acórdâo 1.391/2023-TCU-Plenário
foram cumpridas (pqas 26 e27).

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos aÍts. 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso V, e 243 do Regimento
lnterno/TCU, e de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em:

a) considerar cumpridas as determinaçôes contidas nos subircns 9.4.1 e 9-4.2 do Acórdão
1.39 I I 2023 -T CU -Plenrírio;

10. Os presentes autos tratam de nova representâção da empresa IIDCví Sisternas e

Serviços de Informática Ltda., se insurgindo contra as decisôes tomadas pelo pregoeiro e

âutoridade competente aÉs a volta de fase determinada pelo TCU.

Análise quanto à p lausibilidade iurídica:

I l. Após a volta de fase, a representante foi convocada para a Íealização da prova de
conceito, tendo sido reprovada pelo não atendimento aos reqúsitos 23, 25 e 28 do Apêndice V Cq

rcr,
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Termo de Referência (peça 10, p. 5-6). Em seguida, foi convocada a empresa §ankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. para a realização da prova de conceito. A Comissão Especial,
designada para prestar assessoria técnica na condução do processo e emitir parecer técnico relativo
ao julgamento das propostas e habiütação, concluiu pelo não atendimento aos requisitos 23 e 26,
opinando pela desclassificação da proposta, no que discordou o pregoeiro, dando nova
oportunidade paÍa a empresa demonstrar o atendimento aos requisitos, o que foi feito, sendo, por
fim, considerada habilitada no certame.

12. A representante alega que não foi realizado o retorno à fase de aceitação/julgamento
das propostas, conforme determinado no Acórdão 1 .39112023-Tcu-Plenário, havendo, na verdade,
o retorno à fase anterior, de apresentação de propostas, visto que foi oportunizado à empresa
Sankhya Jiva a alteração substancial de sua proposta, conEariando a decisão do TCU e o aÍ. 47 do
Decreto 10.02412019.

13. De fato, consta nâ Ata Complementar da sessão a seguinte manifestação do pregoeiro
(peça 9, p. 1l):

A Comissão Especial de Licitação verificou, ainda, que o Licitante SANKHYA apresentou a

súcontratação da empresa MERCADO ELETRONICO, difeÍentemente da documentação
eaviada à epoca da primeira fase de habilitação/julgamento das propostas, todavia, não
encaminhou o declaração da Fabricante da solução explicitando as principais funcionalidades,
tendências e prazos previstos de evolução tanto da Solução Integrada de Software ERP como
dos sistemas de apoio ofertados, ou seja, o roadmap planejado até a descontinuidade destas, de
acordo com a alínea "e" do item 12.3.3.3.2. do Anexo I - Termo de RefeÉncia.

14. Assim, constata-se que, inicialmente, a empresa haüa apresentado sua proposta sem a
subcontratação da empresa MeÍcado Eletrônico, e que, após a volta de fase do certame, apÍesentou
proposta diferente, prevendo essa subcontratação.

15. Na resposta ao recurso apresentado pela empresa M)OVí, o pregoeiro enfrentou essa
questão, por meio da seguinte manifestação (peça 1 I, p. 4):

Por ocasião da proposta atualizada enviada pala SANKIIYA, segunda colocada no ceÍame, foi
constatada a subcontratâdâ, empresa MERCADO ELETRÔNICO. Foi entendimento do
Pregoeiro e da Equipe de Licitação da Diretoria de Abastecimento da Marinha, que a opção de
customizar ou subcontratar parcela da solução, ambas previstas no instrumento convocatório,
trata-se de uma opçâo da empresa no modo como vai executar o serviço e não caracteriza
alteração da substância da proposta, ademais, o entendimento estabelecido à época, foi que os
valores das propostas não se alteraram e a solução apresentada mantivera-se a mesma. Destaca-
se ainda que a Licitante SANIC{ryA, segunda melhor proposta do certame, tiúa uma proposta
no valor de R$ 17.803.875,60 (R$ 281.405,60, 1.67o superior a proposta da primeira colocada)
e R$ 3.797.553,40 (17,5o/o inferior à da licitante seguinte que enviou os documentos
atualizados, no caso a TOTVS), logo não pareceu razoável inabilitar a segunda melhor proposta
mediante a subcontratação de 11 requisitos funcionais (3,7% dos requisitos funcionais), visto
que o instrumento convocatório permite a subcontratação de até 40% dos requisitos funcionais.

16. Assiste razão ao representante ao afirmar que, para cumprir a decisão do TCU, a
Unidade Jurisdicionada deveria analisar as propostas já apresentadas no âmbito do certame, e nào
permitir a reapresentação de novas propostas, como se o certame estivesse iniciando novamente. A
determinação do Tribunal foi no sentido de se voltar à fase de aceitação/julgamento das propostas
já apresentadas, e não de reiniciar todo o procedimento de competição. Claro que, em sede de
diligência, o pregoeiro poderia solicitar a correção de erros formais ou vicios sanáveis nas
propostas, em atendimento ao art.43, § 3', da Lei 8.66611993, o que claramente não signiÍica a
permissão para o envio de novas propostas. Assim, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionada
quanto à questão.
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17. Nessa mesma situação, verifica-se outra falha cometida pelo órgão na condução do
certame, relativa à quebra de isonomia no tratamento entre os licitantes, problema já apontado no
Acórdão 1.391/2023-T0U-Plená,r'io. Além de permitir a apresentação de novas propostas, tal
permissão não foi estendida a todos os licitantes, posto que à empresa NDCví não foi concedida a

mesma oportunidade. Da Ata Complernentar da sessão, colhem-se as seguintes manifestações do
pregoeiro (peça 9, p. 9):

Em viÍude do não atendimento da POC pela MXM SISTEMAS, não sená solicitado a esta
empresa atualização da proposta (validade da proposta) junto com os demais documentos de
húilitação. Dessa forma, retomarei à fase de aceitação/julgamento .lrs propostas e farei a
solicitâção dos documentos atualizados.

Solicito que todos os licitantes interessados no certame, teúam em posse a pÍoposta (validade)
e os demais documentos de habilitação atualizados para os próximos passos do certame, para
o caso de serem solicitados pelo pregoeiro.

(.'.)

Visando dar continuidade ao processo, solicito aos licitantes SANKHYA JM
TECNOLOGIA E INOVACAO LTDA, K.WAY LOGISTICA LTDA, TOTVS S.A. E

BENNER SISTEMAS S/A enviarem as PÍopostas comerciais e os documentos de habilitação
devidamente atualizados, dentro do prazo de 2h, a partir da convocação dos anexos.

18. O pregoeiro dá a entender que somente aÉs uma possível aprovação da prova de
conceito da empresa M)Oví é que seria solicitada a atualização da proposta e dos documentos de
habilitação, enquanto que em relação aos demais licitantes já foi solicitada a apresentação de novas
pÍopostas, antes da prova de conceito, que, ao fim, foi realizada pela empresa Sankhya Jiva. Assim,
a oitiva proposta também contemplará essa questão.

19. Há indícios também de quebra de isonomia na avaliação das provas de conceito das
licitantes lvD Ví e Sankhya Jiva. Ambas foram inicialmente consideradas reprovadas quanto ao
requisito 23, que exige que a solução apresente informações de ajuda sobre a utilização do campo
ao usuiário (peça 10, p. 5). Segundo a representante, a MXM, nesse sentido, demonstrou cumprir o
reqúsito através de um ícone de *ajuda", que permitiria consultaÍ as características dos campos.
lsso, contudo, não foi suficiente, e, segrrndo a comissão, seria necessiírio que as caixas de *ajuda"

referente aos campos fossem disponibilizadas apenas com a sobreposição do cursor. A conclusão,^
novamente, foi pelo descumprimento do reqúsito pela lvDCvÍ. A empresa Sankhya Jiva teria
incorrido no mesmo descumprimento, sendo que o pregoeko, diversamente, decidiu habilitri-la.
Dessa forma, este ponto tâmbém será inclúdo na oitiva proposta. Como não foi possível confirÍnar
estas alegações na ata da sessão complementar, seú proposta também diügência para o envio do
relatório/laudo referente à avaliação das provas de conceito Íealizadas.

20. A prova de conceito da representante, conforme já apontado, foi reprovada pelo não
atendimento aos requisitos 23,25 e 28 do Apêndice V do Termo de Referência. Quanto ao
atendimento ao requisito 25, a representante alega que foram criadas, durante a prova de conceito,
exigências não preüstas no edital, conforme abaixo (peça I , p. l0):

(...) O requisito n' 25 exige que o sistema ofertado permita a aplicação de "filto pré-existente
em algum formulário para limitar o número de registros apresentados".

41. Quando da prova técnica, a NDCVÍ demons&ou claramente o cumprimento ao requisito,
realizando, em tempo real, a filtragem de diversos formulários de consulta.

42. Em uma série de aprofundamentos que jamais constaram enquanto reqüsitos do edital, a
comissão responsável, primeiramente, exigiu que filros pré-existentes pudessem ser fixados
conjuntamente em um determinado template - o que, não obstante não constasse enquanto

I

requisito do edital, foi cumprido pela I\DCVí. Diante do cumprimento, extrâpolou-se novamente
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os limites dos requisitos editalicios: agora, nào apenas aos Íelatórios de consulta, mas os Íiltros
deveriam ser aplicáveis também aos processos do sistema como um todo. Novâmente, a MXM
demonstrou funcionalidades do seu sistema que atenderiam a demanda.

43. Contudo, novo obsáculo foi erigido: os templates salvos, com os filtros rermidos, deveriam
conter uma descrição que peÍmitiria visualizar quais foram os itens efetivamente reunidos e
salvos. A tônica parece clara: diante de um cumprimento, cria-se um empecilho.

zl4. Não custa relembrar, afinal, que nada disso constou em lugar algum do edital.

21. A realização de exigências não previstas no edital do certame fere o princípio do
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório, de forma que a oitiva proposta
deve tâmbém tratar dessa questão.

22. Cabe ressaltar, ainda, que a empresa Sankhya Jiva teve, inicialmente, sua prova de
conceito reprovada pela Comissão Especial, por não atendimentos aos requisitos 23 e 26. Além
disso, durante a prova de conceito, constatou-se também, pela Comissão Especial, que a empresa
Mercado Eletrônico, subcontratada pela Sankhya, não cumprira com os Reqúsitos 163 e 218 do
Apêndice V do Termo de Referência. Porém, divergindo de ambos os pareceres técnicos exarados
pela Comissão Especial de Licitação, o pregoeiro e o ordenador de despesas decidiram pela
habilitação da Sankhy4 sob o fundamento de que os descumprimentos incorridos pela licitante
vencedora seriam de menor relevância, considerando-se todo o escopo do projeto licitado. Propõe-
se, portânto, que a oitiva contemple também as justifrcativas para a decisão quanto à aprovação da
prova de conceito e consequente habilitação da empresa Sankhya Jiva, apesar de os pareceres
técnicos da Comissão Especial recomendarem sua reprovação.

23. Um último ponto se refere à decisão dos recursos pela autoridade competente. O
pregoeiro, na sua decisão, levantou dúvida acerca de alguns pontos, não sendo conclusivo,
deixando para a autoridade competente decidir. Quanto ao descumprimento pelas licitantes MXM
e Sankhya Jiva do requisito 23 do Apêndice V do Terrno de Referência, conforme avaliação da
Comissão Especial, assim consignou o pregoeiro (peça I l, p. 3):

c) Em que pese a Comissão Especial de Licitação reprovar as licitantes neste item, não restou
justificado em seu paÍecer a reprovação pelo mero aÍgumento de vinculação ao instrumento
convocatório, e isso incorrer em uma contratação de aproximadamente R§ 4.000.000,00 mais
onerosa para os cofres públicos.

Destaco que um ato, mesmo observando os requisitos legais para a sua formação, pode recair
na ilegalidade se não for razoável, exorbitando do poder discricion:írio. A realização dos atos
administrativos devem estar de acordo com a relação custo-beneficio, de maneira que os
recursos públicos possam ser gastos da forma mais vantajosa e eficiente.

Quando se tem duas grandes licitantes que apÍesentam o reqúsito, poÉm não EXATAMENTE
igual ao descrito no evento, a dúvida oue ficâ resistrâda nara mim é se não se trâtâ de um
requisito quejlode trâz€r preiuízos diretos à competitiüdade do certame

24. Mais adiante, na conclusão, uma vez mais o pregoeiro não é claro, levantando dúvidas
acerca da Íegularidade da inabilitação da MXM, deixando a decisão a cargo da autoridade (peça
I I, p. 5):

Após análise, a decisão do Pregoeiro estí mantida quanto aos aspectos abordados pelas
licitantes em seus Íecursos. Chamo atenção para o último tópico abordado no item anterior
(lnabilitação da MXM), visto que os valores ofeÍados pelas licitantes MXM e SANKHYA são
muito similares (com uma diferença de apenas 1,60á entre elas), deixo uma análise mais
r rndq r .r.iÍár.iô dq Ârrtnridade Cn

seguintes observações:
m eten r lnahiliÍô.;ô,lo MXM e faço as
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a) A orientaçào da Comissão Especial de Licitação foi de inabilitaçào da licitante SANKIIYA
e prosperâr o certírme para a quaÍta colocada (TOTVS), visto que a KWAY não enviou a

documentação em tempo quando solicitada pelo pregoeiro após o Acórdão do TCU.

b) Entendo que em que pese a KWAY não tenhâ enviado, à época, a documentâção a tempo,
não estava na sua vez, devendo novamente ser convocada para enüar a documentagão, caso a
Autoridade ComDetente entenda Dor inabiütar a SANKHYA e mânter a inabiütacão da
MXM-

Caso a Autoridade Competentê não man a decisão aDresentâda Delo Presoeiro
âcimâ. de habilitacão da Licitante SAÀIKIIYA. sou favorável a uma reavaliação na
inabilitacão dâ Licitânte MXM, devendo passar pllurr4 myl4!éliscléeElea
tanse aos itens 25 e 2E descumoridos na POC.

25. A decisão da autoridade competente (peça l2), porém, foi lacônica, sem a explicitação
dos motivos que o levaram a concluir pela denegação dos recursos. A Lei 9.78411999, que regula
o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim determina quanto à
motivação dos atos administrativos:

Art. 50. Os atos admidstrativos deverão ser motivados, com indicação dos fatos e dos
fundamentos jurídicos, quando:

I - neguem, limitem ou afet€m diÍeitos ou interesses'

(...)

V - decidam recursos administrativos;

(...)

Vtr - deixem de apücar jurisprudência firmada sobre a questiio ou discrepem de pareceres,

laudos, propostas e relatorios oficiais;

§ l" A motivação deve ser explícita" clara e congnrente, podendo consistir em declaração de
concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou pÍopostas,
que, neste caso, serão paÍte integrante do âto.

26. A necessidade de motivação se torna ainda mais necessária ante as dúvidas externadas
pelo pregoeiro em sua decisão, não cabendo, no caso, a mera conclusão pela denegação do recurso.
Dessa forma, propõe-se a oitiva da Unidade Jurisdicionadâ também quanto a essa questão.

27. Adicionalmente, propõe-se também a construçiio participâtivâ de deliberações a fim
de embasar uma futura determinação paÍa o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao nício da fase
de aceitação/julgamento de pÍopostas, em função dos indícios de irregularidades verificados.

28. Deve ser realizada também a oitiva da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação
Ltda. para que se pronuncie, caso queira, sobre os pontos trâtados nesta representação.

29. Considerando a relação de conexão entre este processo e o TC 003.58212023-0, d^
relatoria do Ministro Jhonatan de Jesus, conforme art. 36 da Resolução -TCU 25912014, entende-
se que é o caso de aplicação do art. l0 da Resolução TCU 34612023: *Art. 10. Os processos de
denúncia ou representação que tratarem de questões relativas a assuntos já em análise em processo
pelo Tribunal deverão ser distribuídos, por prevenção, ao relator originalmente sorteado para a
matéria".

30. Assim, será proposto o envio dos autos ao relator sorteado, Ministro Benjâmin Z)4nler,
para que, caso esteja de acordo, encaminhe os autos à Secretaria das Sessões, para alteração da
relatoria.

rcu
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F. IMpAcro Dos ENcAlrrNHÂIrENTos PRoposros

Haveú impacto relevante na Unidade Jurisdicionada e/ou na sociedade,
decorrente dos encaminhamentos propostos?

G. PEDTDo DE INcREsso Aos Auros, DE INFoRMAçôEs/VrsrAs/CóprAs, E DE SusrENrAÇÃo
ORAL

Há pedido de ineresso aos autos?

Há de in do so? Não

Há pedido de sustentacão oral? Não

Nào

Não

Há processos conexos noticiando possíveis irregularidades na contratação
ora em análise?

Sim

NÚMERo Do TC SITUAÇÃoATUAL

003.582/2023-0 Representação da M)G,Í sobre o
Pregão 3312022. Acórdão
1 .3 9 I / 2023 -T CU-Plenário

Arquivado

022.s88t2023-0 Arquivado

Há essos s? Não

I. PRoPosrA DE ENCAMTNHAMENTo

31. Em virtude do exposto, propõe-se, iniciaknente, o envio dos autos ao relator sorteado,
Ministro Benjamin Zpler, para que, caso esteja de acordo, encamiúe os âutos à Secretaria das
Sessões, para alteração da relatoria para o Ministro Jhonatan de Jesus, relator do TC 003.58212023-
0, com posterior envio ao novo relator, com as seguintes propostas:

31.1. conhecer da representação, saüsfeitos os requisitos de admissibilidade constantes no
art. 113, § l', da Lei 8.66611993, c/c o art. 237, inciso VII e panígrafo único, do Regimento
Intemo/TCU, e no art. 103, § 1", da Resolução - TCU 259/2O14;

31.2. reàlizÃr a oitiva da Diretoria de Abastecimento da Marinha, com amparo no art. 250,
V, do Regimento Interno/TCU, pâÍa que, no prazo de quinze dias, se pronuncie quanto aos
seguintes pontos relativos ao Pregão Eletrônico 3312022:

a) possibilidade de apresentação de nova proposta pela licitante §ankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda. após o retomo à fase de aceitação/julgamento das propostas,
caracterizando, na realidade, o retortro à fase de apresentação de propostas, descumprindo o item
9.4.1 do Acórdão 1.391/2023-T0u-Plenrírio;

b) tratamento diferenciado em relação à empresa MXM Sistemas e Serviços de
Informática S/4, sendo a única empresa a não ser permitida a apresentação de nova proposta após
o retomo de fase do certame, ferindo o princípio da isonomia, contido no aú. 3o da Lei 8.66611993;

c) tratamento diferenciado entre as empresas Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda.
e ND(M Sistemas e Serviços de Informrítica S/4, üsto que ambas incorreram no mesmo

DESCRTÇÃo SuM](RrA E§TADo
ATUÀL

Encerrado

Monitoramento do Acórdão
1.39 I I 2023 -T CU-Plenário

Encerrado

descumprimento , relativo ao requisito 23 da Prova de Conceito, constante do Apêndice V do Termo

H. PRocEssos CoNExos E APENSoS
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de Referência, e somente à primeira foram concedidas oporhrnidades de correção, ferindo o
princípio da isonomia, contido no art. 3" da Lei 8.66611991;

d) realização de exigências não previstas no edital do certame, Íelativas à avaliação do
requisito 25 do Apêndice V do Termo de Referência da prova de conceito apresentada pela empresa
MXM Sistemas e Serviços de Informática S/4, infringindo os princípios do julgamento objetivo e

da vinculação ao instrumento convocatório;

e) aprovação da prova de conceito e consequente habilitâção da empresa Sankhya Jiva
Tecnologia e Inovação Ltda., apesar de os pareceres técnicos emitidos pela Comissão Especial de

Licitação recomendarem sua reprovação, contrariando o princípio do julgamento objetivo; e

f) ausência de justificativas na decisão do recurso pela autoridade competente, tendo
em üsta as considerações regisaadas pelo pregoeiro em sua decisão, descumprindo o princípio da
motivação e os incisos I, V e VII do aÍ. 50 da Lei 9.78411999;

31.3 considerando a possibilidade de construção paÉicipativa das deüberações deste

Tribmal, nos termos do art. 14 da Resolução -TCU 315/2020, bem como o preüsto nas Normas -
de Auditoria §AT) aprovadas pela Portaria - TCU 28Ol2Ol0, referente aos comentários dos ^
gestores (no que se aplica a representações e denúncias):

a) solicitar à Diretoria de Abastecimento da Marinha, caso queira, no pmzo de quinze
dias:

a.l) a apresentação de possíveis ações corretivas que poderão ser tomadas pela
Diretoria de Abastecimento da Mariúa para prevenir ou corrigir os indícios de irregularidades
detectados ou remover seus efeitos;

a.2) a apresentação de subsidios para a avaliação préüa da relação entre custo-beneficio
das possíveis proposições, conforme disposto no aÍt. 17l, inciso I, da Lei 14.13312021;

a.3) na hipótese de serem consideradas insuficientes, pelo TCU, as altemativas
apresentadas pela unidade jurisdicionad4 a manifestação quanto aos possíveis impactos da
determinação do TCU para a anulação da habilitação da empresa Sankhya Jiva Tecnologia e

Inovação Ltda. e o retomo do Pregão Eletrônico 3312022 ao início da fase de aceitação de
propostas, em função dos indícios de irregularidades verificados;

b) alertar a Diretoria de Abastecimento da Marinha, com relaçâo à construção
participativa de deliberações, de que:

b.l) a sua manifestâção quanto as altemativas para corrigir os indícios de
inegularidades verificados e quanto aos impactos das possiveis medidas a serem adotadas pelo
TCU será avaliada na proposição de mérito, mas não vincula as decisôes desta Corte de Contas,
notadamente quando os riscos decorrentes de sua adoção e/ou da manutenção de situação irregular
não se coadunarem com o interesse público que se pretende tutelar;

b.2) a ausência de manifestação no prazo estipulado não impediná o andamento
processual, podendo o TCU vir a prolatar decisão de mérito, caso haja elementos suficientes que

caracterizem afronta às normas legais e/ou possibilidade de ocorrência de prejuízos à

Administração; e

b.3) a ausência de manifestação não será considerada moüvo de saução;

31.4. rcalizzr, nos termos do art.250, V, do Regimento Intemo/TCU, a oitiva da sociedade
empresá'ria Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda. (CNPJ 26.314.062/00O1-61), para, no prazo
de quinze dias, manifestar-se, caso queira, sobre os fatos constântes no subitem 31.2 retro;

31.5. diügenciar a Diretoria de Abastecimento da Marinha, com frrndamento nos artigos 157

e 187 do Regimento Intemo deste Tribunal, para que, no prazo de quinze dias, encamiúe cópia
dos s tes documentos e/ou esclarecimentos:
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a) relatório/laudo/parecer da Comissão Especial de Licitação referente às provas de
conceito realizadas;

b) demais informações que julgar necessárias; e

c) designação formal de interlocutor que coúeça da matéria para dirimir eventuais
dúvidas, informando nome, função/cargo, e-mail e telefone de contato;

31.6. encaminhar cópia da presente instrução à Diretoria de Abastecimento da Mariúa,
bem como à sociedade empresíria Sankhya Jiva Tecnologia e Inovação Ltda., de maneira a
embasar as respostas às oitivas e à diligência ora propostas.

AudContratações, 3" Diretoria" em 8812O24.

(Assinatura Eletrônica)

Mrírcio Motta Lima da Cruz
AUFC Mat. 5668-5

/r)
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TERMO DE CIÊNCIA DE COMUNICACÃO

(Documento gerado automaticamente pela Plataforma Conecta-TCLI)

Comunicação: Oficio 013.7 52/2024-SEPROC

Processo: 00 5.423 I 2024-4

Orgão/entidade: Marinha - Cento de Confiole Intemo da Mariúa - CCIMAR

Destinatário: CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA

Informo tertomado ci&rci4 nesta dat4 da comrmicação acima indicada dirigda
a/ao CENTRO DE CONTROLE INTERNO DA MARINHA pelo Tribunal de Contas da

União, por meio da plataforma Conecta-TCU.

Data da ciência : 021 M/2024

(As s inado e I e tr o n ic am e n t e)

RODRIGO SOUZA DOS SANTOS

Usuário habilitado a receber e a acessar comunicações pela plataforma Conecta-TCU.

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Fiscatiz4ão a serviço da so(iedade

Comprovante de Entrega

N' do Protocolo: 75.795.696-4 Protocolado por Geovanny da Silva Vilar

\z Processo:005.42312024-4

Data de Entrega:
1210412024

Hora de Entrega:
16:51:32

Local de Entrega: Protocolo

Eletrônico

Código do
Documento

Arquivo AssociadoValidação do Documento *

OÍExt 111-2024 -

7s.79s.692-6DAbM 
- Dilioência 

F962s63D48Boc1 ô8E42789Ai 1 7EooE1 2
ao processo TC

0O5.423-2024-4.pdÍ

Anexo OfExt
111-2024 -

PARECER SOBRE

75.795.693-3APROVADE 62D33E44BFAC040EB3D51E451D77BF01

CONCEITO DO

LICITANTE MXM

S.A..pdÍ
Anexo OfExt
't1't-2024 -

RELATORIO DA

75.795.694-0PROVADE 864643FD8D426805691989094786F47D
CONCEITO DO

LICITANTE
Em caso de dúvidgtíÍ\fr$mtíAF ou reclamações entre em contato com a Central
de Atendimento pelo 3527-5234.

I of2 12/0412024, 16:49

_M\t4. lry'
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t Essa sequência alfanumérica identifica o arquivo de Íorma exclusiva, por meio de uma
fgnçáo hash, garantindo a integridade do arquivo enviado.

!

Usuário: Geovanny da Silva Vilar
(x98541s1e234)

lP: 189.125.114.247,

192.168.100.147
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ABASTC-Er-2024/04-0

ASSUNTo: Diligência ao processo ÍC 005.423/2024-4

ANEXOS: OfExt-DAbM-TCU---DIUGENCIA.odt; OExt-DAbM-T
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DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
llha das Cobras, s/n - Ed. Almirante Gastão Moüa -4e andar

20.091-000 - Rio de Janeiro - Rl

Tel.: (21) 2104-5055 - dabm.licitacao@marinha.mil.br

Ofício nslli,/DAbM-MB
4LlO57 Rio de janeiro, 10 de abril de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
BENJAMIN ZYMLER

Ministro do Tribunal de Contas da União
SAFS Quadra 4, Lote 1
70042-900 - Brasília/DF

Assunto: Diligência ao processo TC 005.423120244

Excelentíssimo Senhor Ministro,

1. Transmito os Pareceres da Comissão Especial de Licitação, em anexo, em
atendimento ao Ofício na 13753/2O24-TCU/Seproc, recebido por esta Diretoria por meio do
Centro de Controle lnterno da Marinha.

3. Por oportuno, sirvo-me do presente documento para externar votos de
elevada estima e consíderação.

Atenciosamente,

Di

(tM)

63079.000960/2024-67

/qc t

:rJl*rca

MARINHA DO BRASIL

2. Participo que foi designado como interlocutor o Capitão de Mar e Guerra (lM)
Marcelo Dalla-Lana, Ordenador de Despesas em exercício, e-mail: da lla-lana@ marínha.m il.br e

telefone de contato: (2L) 2LM-5326.

/Á,^,/.1
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MIH§TÉRIO DA OEFESA

MARIí{HA t)o BRASIL

D'RETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

(Pregão Eletrônico n." ?312t22 - UASG 771mO)

PARECER SOBRE A PROVA OE CONCETTO DO LICITAMTE MXM S/A.

1. Trata-se de procedimento licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, destinada à
contratação de uma Sotuçõo lntegrodo de Sofrware ERP l5ntergdse Resource Plonning), on
premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de
implãntação, gestão de mudança or8anizacional, capacitâção, técnico êspecializado e suporte
técnico e manutênção, üsando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da
Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque e
DistÍibuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii]
Realizar lnteríaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a opêraÉo das cadeias de
suprimento das seguintes cateBorias de material: Combustiveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 50 (sessenta)

mesês.

2. A Provâ de Conceito (POC) tem como objetivo assegurâr que o Licitante é capaz de furnecer
solução própria de soÍtwore, a qual atenda, minimamente, aos requisitos básicos da Solução
lntegrada de Soltwore ERP, tanto êm asp€ctos funcionais quanto em não-funcionais.

3. A POC íoi realizada no dia 20 de setembro de 2O23, a partir das th, nas dependências da
Diretoria de Abastêcimênto da MaÍinha, com a presença dos seguintes representantes, guais
sejam:

3.1 DiretoÍia de Abastecimento da Marinha
CMG (lM) Gustavo da Silva Nogueira
CMG (IM-RM1) Luiz Carlos Frota da Silva

CMG (T-RM1) Marcelo Corsino Ferreira
CF (lM) Renato Bellini
CF (T-RM1) Glauco Cabral Monteiro de Castro
CC (T) Lucimar de Andrade Lial Moura
1T (lM) Paulo Vinícius da Sihn Belchior
SC Eder Fernandes da Silva
SO (PL-RM1) Luis Fernando Rodrigues Antunes
Analista Jorge Sih.a Pereira
Analiía Bruno da Silva Francelino dos Santos

3.2 MXM Sistemas
Vâgner da Silvô Camargo
Thiago de Olivêira Almeida

tu
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Jose Ribamar de Azevedo .lunior

Leandro Bomfim da Silva

3.3 TOTVS S/A
Cassius Marcellus Martíns Bauer
Ana Carolina Bizarria Capicote

3.4 SANKHYA

Sandro Gâtto
Solange Majella Jone
Valter Monteiro

4. Foram êxecutados os seguintes itêns, em consonância ao Apêndice V do Termo de Reíerência, a
saber:

N9

1

2

3

4

5

6

i nPo

9r/nÍ{F}
Fluxo Dê.criÉo do EEnto É!t do

líidal
Estado Flnal Re@Írda

(Apêndlca
[)

Atêírde
(§r^
xão,

RF Cadastros cadastrar no mínimo dois
usuáÍios ao qual derÊrão ser
vinculados a gÍupos de acesso6
diúerentE- Um deved teÍ acesso
âo Módulo de Comprâs e outro ao
Módulo Financeiro.

sem dados
iniciais.

Acessar o sistema, Mó&rlo
tinancêiro com o usuádo que
tenhâ perfil de acesso para o
Módulo de Compras. A solução
não podeÉ p€ÍmiüÍ o acesso.

RF-0012

RF Cadastíos cadastrâr no mínimo duas
condições de pagaÍn€ntos, como:
à vista, parcêlado em duas
paÍcelas sendo uma pard 30 dias e
outra para 45 dias-

S€m dedos
inidais.

Consultar o câdastÍo de
condiÉes de pâgamênto e
localizar os registros
câdastrados.

RF-0001 Sim

Sem dados
iníciaís

Consultar o câdastro do
Produto, id€ntificando sua

categoÍizaÉo como "@leros
Alimentícios".

RF-0003 /
RF4301

SimRF C;dastÍos CadastÍer o Prodúto "XPTO",
tendo como unidede de medidâ
'UNIDADE" e câte8oíizâí como
"Gên€ros Alimentícios". Este
produto deverá ter Estoquê
mínimo de 5m unidâdes.

RF-0005 SimSem dados
iniciais.

Consultar o cadastro do
Píoduto "XPIO" e identificar a

associação do produto "oTPx"
como substituto.

RF CadastÍos Âssociar ao cadastro do Produto
"XPTO" um outro Produto 'OTPX"
ao qual seja equiwlente, lendo
como objetivo seí sub§tituto em
caso de indisponibilidade do
produto 'XPTO" no estoque.

RF-0129 SimProduto
"XPTO,
d€sbloquea
do.

A solução darcrá bloquear o
Produto 'XPTCT' e não
disponibilizâ-lo para

mo\riment3ção.

Etruar o bloqueio do Produto
"xro".

RF cãdastros

5imRF{201/
RF-O203

A solução deverá gerar uma
SolicitâÉo de CompÍas parâ

aquisição dê um produto no

mercado lntemacional, teíldo o
"Dólâr Ameíicano" coíro
moeda estrangeira.^

Solicitação
de Compías
iniciada

Realizar uma Solicileção de
Compras de um produto que

dêv€É ser adquirido no mercrdo
lnternacionel.

Compras

B§}

Sim

RF

s
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s'SolicitaÉo
de comprâs
iniciadã.

A solução oarerá sáà\q1
SolicitaÉo de Compras palt
aquisição do produto "XPTO",

quê deveÍá ini€iar um pÍocesso

de obtenÉo Yinculado a um
contrato de foÍnecimento no
mercâdo Nacional.

Reelirar umã Solk'ttaÉo de

compras dê um prduto qrrê det e
seÍ adquirido no meÍ@do
Nacional-

RF Compras

Rr-o202 I
RF{206 /
RF-O003

SimNeíhum
@ntÍato em
vlgor.

consultar Contrato com os

dados do objeto contratado:
Produto "XPTO'; Unidade de
Medide: "uNlDÂDE"; Preço
unitário: R5 1,00; unidades
Fornecidas: o; Unidâdes ã

Fornecer: 10OO; Valor do
contrato: R$ 1.000,00.

RegistÍo de um Contráto dê
Obt€nÉo (Nacionâl) - DeYeíá seÍ
criado um Contrato dê Compras

com o Fomecedor ?BcD", Para o
íornecimento de 10Oo unidades
de "xPÍO", com unidâdê de
fomecimerúo "UNIDADE" ao
pÍeço de RS 1oo por unidade.
valor do coÍtrâto RS 1.00o,0o-

RF Compras

Produto
"xmo'
bloqueado-

A sotução danerá informar que

o Pedido de Obtênção não
poderá ser @Irduído, pois o
PÍoduto "xPTo" esÉ bloqueado
e não é possível reelizar
nenhuma movimentaÉo.

RF{129 Simsolicitâr o Hido de Obtenção de
5S unidatles do Prduto "XPTO"
refeÍenlei ao Contrato
estabeleciro com a Emprese
"ABCD', paía entrêtâ no
AÍmazém'1'.

RF Comprds

RF-O129 5imProduto
'xPro"
bloqueado

A soluÉo d6rerá desbloqueaÍ
o Produto "xPlO" e possibilitar
que o mesmo pos$ sêr

movimentado-

Desbloquear o pÍodúo "XPrO".RF Comprds

RFü01 /
RF-0275 I
RF{206

SimContÍãto
em vigor
com
disponibilid
ade de
saldo
coniratual.

A solução deverá gêrâr Pedido
de Obtenção, @nsiderando
saldo contratual, tendo como
moeda a ser utili:ada o'Real'.
O Pedido de ObtenÉo deverá
ser teito com 5oo unidades a
serem foÍnecidas e com

condiÉo de Pagamento
'Parcelado" em duas parcelas
parà 30 e 45 dias-

Compras Gerar Pedido d€ obtenÉo de 500
unidades do Produto "XPTO"
Íefurentês ao Contrato
estabelecido com a Empr6a
"ABCD'. parà êntÍegâ no
Ârmazém'1'-

RF

SimPedido dê
ObtenÉo
reÍêrente ao
contrato,

Passivo dê
áprovaÉo.

Pedido de Obtenção apmr.ado
por, Pelo meÍros, dois nív€is de
apmrrdção. Após a apÍovação, â
quantidade solicitada dereÉ
ser reservada, considerando o
saldo contratual-

RF{705
RF{701

Compras Ap(b Íealiza Pedido de ObtenÉo,
êste pddo d€rErá seí epÍovirdo
pelo respomiáwl.

RF

RF-O705 SimPedido de
Obtenção
aprovado.

A soluÉo derrêrá,

obÍigâtoriamente, submêter o
Pedido de ObtenÉo alterâdo a

um novo fluxo de aPÍovação-

Realizar alteração de quaÍ*idade

do Pedido de Obtençâo apro\rado
pâra 600 unidades.

RF

RNF-O199 /
RF4707

SimPedido de
Obtenção
aProvado e
editado,
passivo a
nova
apÍolraÉo.

Pedido de obtenÉo no\ramente
apmvado, sendo quê a

aprovâção de urB dos níveis
deverá ser &cutada por um
apÍovâdor suktituto.

Compras Reelizar novã aptúvação do
Hido de obênÉo alterado,
sendo necessário qu€ haja um
responsád ptolradoÍ s{rbíituto
pare um dos nÍveis de aproraÉo.

RF

SimRf-0205Entrada de
Nota Fiscal.

Com a entrada da Norltiqã|, a

solufo dever{ }1o,
compras/
Eíoque/wMS

Registrar êfltrâda manual de Nota
Fiscal e eílregâ de 600 unidades

RF15

T. B§\

Comprâs
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do Produto 'XPTO" no Armazém
't'.

âutomâticameírte ítulo a pâ8aÍ
no rrirlor de Rs 600,00; inclusão
de 600 uniddes do Produto
"XPTO" no Estoqúe; e
contabilizaÉo reíerente à

êntrada do mâtêÍial no
Estoque/AÍmazém-

RF-O175 /
RF{436

Dedos
financêiros
e contábeis
dêveÍão
estâÍ
disponÍrre is

para

consulta em
navegador
'browsf e
por meio de
relatório.

Consultar Mríub financeiro
paÍa idenüficer â gerâÉo dê
ítulo a paSar em duas paÍcelas

re{erentes à ilota Fiscal gereda
por meio de Pedido de
Obtênção. Consultar no Módulo
de Contabilidde a provisão

contábil refeÍente à entrâda da

Nota Fiscâ|. Àpós veÍificaÉq
gênrr Relatoíio d€
Contas a PàgaÍ e R€latório
Razão Contábil, pard verificar os
lançãmentos consultados
a ntêÍiormente-

Consultar TÍtulo Flnanceiro e

Pagar e ContabilizeÉo da
MovimentaÉo de entrâda de 600
unidades no estoque.

RF Financeiro/
Contábil

O Estoque
devêrá ter
disponív€l a
quantidade
solicitada.

A solução deverá apresentar
que a RequisiÉo de Material
será etendk ã de forma parcial,

liberando apenas 50 unidades

do produto solicjtado.

RF-020s /
RF4B11 /
Rf{810

Sim

Sim

UsuáÍio com peÍfi| de Compras /
Estoque deverá registraÍ um3
Requisação de Material de 10O

unidedes do píoduto 'XPTO' para

o depertâ mênto "A".

RF Estoque

AErir âs movimenta$€s de

entrada d€ 6@ unk ades do
Produto "XPTO' e o
Fornecimento de 50 unidades
do Produto "xFfO",
demonstrando a

disponibilidade de 550
unidades do PÍoduto 'XPTO" no
Armazém "1'.

RF{205 /
RF{810

Sim

Relatório
GeÍarGeraÍ ÍêlatóÍio demonstrativo dê

MovimentaÉo de Eíoque.
RF Estoque

RFot7r I
RF{128 /
RF{119

lniciãr um píoc€sso d€
lnvenÉrio parà a categoria de
Produto 'Gíreros
Alimentícios'. Â soluÉo deverá
produzir um processo padtão

de inEntário quê vâi dede o
btoqueio dos pÍodutos para

realizâção da contagêm até a

análisê das diue€ências.
Obrigatoriemente, dercrá ser

apresentada uma div€Ígência
na cortagem com o obretirp dê
rêalizar o ejustê do estoquê.

Reãlizar um pÍocesso de
lnventáÍio Parciãl

RF

SimRF-0201 /
RF-O203

Â solução deverá gerar uma

solicitaÉo de compràs Per
aqulsição de um PÍoduto em
mercâdo lntemacional, tendo o
"Dólar Ameracano" coÍx)
moeda eírangeira.

SolicitâÉo
de C-ompras
iniciâda

RealizaÍ uma SolicitaÉo dê
Compras de um PÍoduto que

dêverá ser adqúirido em mêtcado
lnteínâcional-

ComprasRF

Rf{201/
RF{t203

SimSolicitação
de Comprâs

Â solução derrerá 8êral ume

solicitaÉo de comgí\ par
RealizaÍ uma Solicitação de

Compras de um produto qúe deve
CompÍâsRF

Sim

21

YB§

lniciar
lnYentário.

€stoque
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24 RNF

25 RNF

26
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iniciada aquisição de um
mercado Nacional.

ser adquirido êm mercedo
Nacional.

RNF-O019 SimN/Â. Manuais e tutoriais de negó€io
ê técnicos apÍesentados.

RNF Documentação Apí€sentaÍ o coniunto de
maÍtr|áas e tutorieis eristeÍ*es da

soluÉo.

RNF-0023 Í{ÃoNenhuma
infoÍmação
apresentada

A solução deverá apresentar
inÍormaçõês de ajuda soôre a

utilizãçâo do cámpo ao usuário.

RNF DocumentaÉo 1) Consulbr infurmaÉes sobre
urn detêrminado campo de tela,
quando a solução dererá Íomecer
informaçõ€s especfficas relativas
.x) Gmpo; e 2) Âcssar uma telâ
de cadaíro para inclusão ou
altêração de Í€gistro, Posicionaí o
a.trsoÍ sobre o ctmpo e
pÍêssionâr â tecla de acesso PaÍa
obteí anformações de aiuda, poÍ
e€mplo, e teda Fl.

RNF.M33 SimN/A. Â solução deverá apÍ6entaÍ
Íegistros inseridos oriundos da
importação e dêmonstraÍ
arquivo de "log" gerado com
os erÍos mcontrados durante a
importação.

1f @ràr um ârquit o Perâ a

importaÉo de informações parâ a

soluÉo, em dguan dos íormâto§
X§, Dfi oü CSV. l{o arquivo
darerá oonstaa iníormaçôes
completss, falEntes, poém
obr'Eatórias, e &rdkâdas; 2)
lmportar as iníormações
utilizando o aÍquivo geÍado.

lmplementaÉo

NÃORNF-0038Nmhum
reSistÍo
filtredo I
aheÍado.

A solução deverá apli(ir o filtro
criâdo. No formuláÍio são
apresentados, de Íorma clara,

os Gtmpos obÍigatórios.
Durante a navegação entÍe os
câmpot uma oÍdem lógicâ e
contínua é apíesêntada e, no
momento do acesso ao caÍnpo,
que obtém infoÍmaÉês de

outro cadastro, um naro
formulário é apresealado,
possibilitando filtro e seleÉo da
informação dêsejada. Âpós a

solicit ção de Sravação, a

solução deverá apÍesentar
mensagem de eÍro, informando
que um cirmpo obriEatóÍio não
foi infoÍmado.

f) Aplicar algum §ltro pré-

€xistente em algum foÍmulário
para limitar o número de ÍeSistros
apresentados; 2) Consuttar um
dos Íegistíos filtrados
anteÍioÍment€; 3l Í{arê8ar entÍe
os camPoe e acessar um campo
que contenha informações de
outro cadâíÍo, que não sêia de
elÚidâde filtradã, e atterá-lo; 4)
Atualizar inbrm$es de um
campo obÍigatório deix3nd&.o em
branco, sê possÍvel; e 5) Grerra, o
registÍo.

Usabilidade

5imRNF{O47A solução derrerá infoÍmaÍ ao
usuário a sua desconexão por
inatiüdade, após ter aüngido o
temgo configurado.

N/A.Configurôr o tempo de expiraÉo
de sessão do usuáÍio, Por
inatividâd€ parâ dois minutos, no
respectivo parámetro do sistema,
que pode consideÍã aiuste Para
grupo de u'uários ou um usuário
especÍFco. Após a conffgurdção,

simular o acesso dê um usuário
que ficará inãtivo Por um tempo
maior que o tempo configurado.

UsabilidadeRNF

SimRNF{O6,4N/A. A solução dsrerá apresentaí de
forma clara ao usuário gual o
ambiênte que tétil\sendo

gmular o acesso de üm usuáÍio
cadastràdo, inicialmente no

ambiente de dê§erwolümênto e

RNF Usabilidade27

* B§\



28

29

30

33

3Ã

35

31

36

depois no ambiente de produÉo. utilizado. §--=; /a--t
RNF Usabilidade criar diveísos filtÍos, utillzando-sê

diveÍsos cÍitéÍios de seleÉo, côm
múltiplos campos nativos do
siíema ou criados pelo usuário-

Registros
não
filtrados.

A soludo dêaeÉ âpresê{|tâÍ
Íegistros filtredos, seSundo
fihro âplicâdo.

RNF{O65...

RNF Acessilr uma informâÉo
consideíada pessoal e sensível por
um usuário não autorizado-

NIA. A soluÉo de\rerá mâsceraÍ ou
não permitir a üsuâlizâção da
informâção pelo usuário.

ConÍormidade RNF{Og5

RNF contíole
acess0

de 1) configuÍar e soluÉo para

bloquêar um usuáÍio após três
tentaüvas erradas de digitação da
senha; e 2) Simular o acÊsso de
um usuário, que erra a senha um
número maior de vezes que o
configurado anterioÍmentê.

usuário
desbloquea
do.

A solução d6reÍá apÍe6êntar
mensegem de usuário
bloqueado e teràr "Log' de
acesso com mensagem genérka
para a negação do acesso.

RNF-0115,

RNF-0224
Sim

de O usuáÍio com permissionâmento
deveÉ bloqueaÍ um grupo de
usuários ou um usuário específlco

Uxtátiol
Erupo
desbloquea
do.

Simular acesso à soluÉo p€lo
usuário bloqueâdo, que deverá
apÍesentaí usuáÍioltrupo
bloqueado.

RNF{118

o usuário com peímissionamento
dêvêÉ desconectãr um usuário
conectado.

A soluÉo deveÍá âpresentar ao
usuário conêctado a mensagem
dê que elê foi desconêctâdo
pela solução.

RNF

|, nrur
acesso

Controlê de RNF-0127

N/A. A solução deveíá Beaar relatório
contendo o histórico de acessos

dos usuáÍios.

RNF{13O 5imRNF deCôntrole
acesso

Gerar relatório padrão do
histórico de acessos dos usuários-

RNF lntegração Apresentaí a documentação or-
line gaÍa o acesso às APls
disponiveis da soluÉo.

N/A. A doc1lmentaÉo dõ ÂPls
disponíveis é apÍêsent da.

Rl'1F4144 5im

1) A solução deverá apresentar
a mensagêm de campo criado
com informações ârmãzenâdas;
e 2) Consultar cadaíro para

veÍificaÍ o campo criãdo-

RNF-0177Software
arquitetura

e 1) CÍiar um campo nqro, do tipo
texto, paã um brmuláíio de
cadastro qualquer; 2) ConfiSuraÍ o
formulário para apresentâr o novo
campo; 3t AbriÍ o formulátio de
cadastro para a inseção ou
ehe,aÉo de um re8istro; e 4)
lns€rir a infoÍmaÉo no norro

campo criado e g"avar o r€gittro,

SimDo€umento
finalizado-

A soluÉo deveÍá impedit a

alterêÉo do doarÍlefito
final'Eado e apÍesenlar
mensagem ao usuáíio-

Confiabilidade 1l CoflsultaÍ um dosrmeÍto
finalizado rrxno um pa8âmento

liquadado, uma oÍdem de compra
finalizrda ou uma movimentação
de estoque concluída; e 2) SimulaÍ
a tentãti\râ de ahêração dê
qualqueÍ informâção do
documêíto.

RNF

RNF{235 SimA solução de\rerá gêraÍ aÍquhm
com os dados relacionados ao
cadaíro sêl€cionedo êm
formato TXt, CSV ou xLS.

N/A1) Acessar um cadôíro com
inúormações eímazênâdas; e 2)

ÊrportãÍ ir*egralm ente os dados
para um aÍquivo em formâto TxÍ,
CSV ou XLS.

Ertração e

análise de dados
RNF

Sim

Sim

Sim

B,}\

Sim

I controle

l"*""
UsuáÍio
conêclado.

Câmpo
inexistente-

RNF

RNF-O197

(



5. A Comissão Especial de Licitação, no exercício regular de suas atribuições,

,ê
consíderando que o Licitante não atendeu aos itens 23,25 e 28 acima registrados, relacionad os

6. Registre-sê que o mesmo funcionário do Ucitante MxM que, inclusive, executou os 37 (trinta e

sete) itens da POC, qual seja, Vagner da Sihra Câmar8o, também, participou da POC realizada no
Licitante TOWS em momento anterior, não sendo possível alegar desconhecimento ou falta de

entendimento dos itens não cumpridos.

7. É o parecer.

§

§

h.'.tro B§\
RENAÍO BÉIII I

cãpitão de FÍa8ala (lM)
MatÍícula/stAPE: 00.00.49.87

hO1 /.t
LUCIMAN DE AN L

e Guerrâ (lMl
: 06.8748.86

Câpitão (Í)
Marícula/slAPE: 0o.1181.09

Representante MxM

na

fls. /?95

ns 148/DAbM, de 05 de setembro de 2023,louvando os princípios licitatórios e

Requisitos Não Funcionais de documentação e usabilidade, é de parecer pela repÍor.aÉo da POC

realizada.



MITISÍÉR|o DA DEFESA

MARI'{HA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARI'{HÀ

(Prqão EbtÉni,o n.' l3l2022 - UASG 771@0)

RElÁTóRlo DA PROVA DE @I{CT]TO DO UC]TANTE SANXHYA.

1. Trôta-se de procedimento licitatririo na modalidade pregão, na íorma eletrônica, destínada à

contÍãtação de uma blufro lntegmdo de Softwore ERP lEnterprise Resource Plonniog), on
premis, na modalidade de licenciamento perpétuo e flutuante, com brnecimento dos serviços de
implantaÉo, testão dê mudança organízacional, capacitação, técnico especializado e suporte
técni€o e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da
Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estogue e

Diíribuição; iv) Controlar Financeiro; vl Controlar Logístíca de Transporte; vi) Gerenciar; vii)
Realizar lnterfaces; e üiil M.ntêr Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de
suprimento das sêguiírtes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimêntos de lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta)

me§es,

2. A Prova de Conceito (POC) tem omo objeüvo asse8urar que o Licitante é capaz de furnecer
solução própria de sofiware, a qual atenda, minimamente, aos requisitos básicos da Solução

lntegrada de §olhrore ERP, tanto em aspectos funcionais quanto em não-funcionais.

3. A POC fui realizada no die 20 de outubro de 2023, a partir das th30, nas dependências da
Dir€toria de Abastecimento da Marinha, gravada em vídeo, com a presença dos seguintes
rêpresentantes, quais sêjam :

3.1 Diretoria de Abâíecimento da Marinha
CMG {IM-RM1} Luiz CâÍlos Frota da Silva

CF (lM) Renâto Bellini
CC [Í] Lucimar de Andrade Lial Moura
CC (Tl Rafael Dutíâ Cavalcanti

1T (lM) Paub Vlnkius da Silva Belchior
SC Eder Femandes da Silva
SO (PI-RM1) Luis Fêmando Rodrigues Amunes
Analista Jorge Sihrâ Pêreira
Anelista Bruno da Silva Frâncelino dos Santos

3.2 S,ANKHYA

Fabrício Hen rique Fontes
Douglas Barbosa da Silva
Sandro Gatto

LFts. /'

Fubírcê

B.\
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,1

Alessandro Malarasi
Bernardo Moraes Ferreirâ da Silvâ
Solange Majella Jone
Vâlter Montêiro

3.3 rOTvS S/A
Ana Carolina Bizarria Capícote

3.5 MXM Sistemas
Roberto Baliulevicius Filho
Thiago de Oliveira Almeida
Vagner S. Camargo
Jose Ribamar de Azevedo Junior

4. Foram executados os seguintes itent em consonância ao Apêndice V do Termo de Refurência, a

saber:

xt Tipo
(Rr/RxF)

Flurc DescriÉo do Ev.nto Estado
lnicial

EsEdo Final Rdêrêítciâ
(Ap&!dke

[]
AcessaÍ o sistema, Módulo
Financeiro com o usuário que

tênha perfil de acesso para o
Módulo de Compras- A soluÉo
não podeÍá permitir o aoesso.

RF-00L21 RF Cadastros Cád6traÍ no mínimo dois
usuários ao qual deveÍão sêÍ
únculados a Bíupos de acêssos
diÍereiteç Um d€vêrá têÍ acessô
ao Módulo de Compràs e outro ao
Módulo Finânceiro.

Sem dados
iniciais.

RF-O&1CadâstràÍ no mínimo du3s
condiçôes de pâgamentos, como:
à ústa, parcelado em duas
parcelas s€ndo uma parâ 30 dias e
outra para 45 dias.

Sem dados
iniciais.

Consultar
condições
locâlizar
cadestrados

o câdôsro de
de pagamento e

os registros

)
(

RF Cadastros

sêm dados
iniciais.

Consultar o câdastro do
PÍoduto, idertificando sua
câtegorizeÉo como'Gêneros
Alimendclos".

Rru03/
RF-O301

3 RF Cedastros Câdastrar o PÍoduto "XPTO',
têfldo como unidede de medk a

'UillDADE' e cetegorizar aomo
"GêneÍos Àimenücios". Este
pÍoduto dê/eÍá têÍ Estoque
mÍnimo de 5O0 unldades.

Consultar o cedestro do
Produto 'xPTo" e identificar a

associâÉo do produto "OTI,)("
como substituto.

RF{005sem dados
iniciais.

4 Cadastros AssociaÍ âo cadastÍo do Produto
"XPTO' um outÍo Produto "OTPX"

ao qual s€ja eguir.dlente, tefldo
como obietivo ser substituto em
caso de indisponibilidâde do
produto "xPTo" no estoque.

RF

Â solução devêrá
Produto "XPTO"

disponibilizá-lo
movimentaÉo,

bloquear o
e não

pâÍit

RF{129Produto
,XPTO"

desbloquea
do.

Cadâstros Êfutuaí o bloqueio do PÍoduto
"xPTO'.

RF

Â.ende

{sim /
llãol

Sim

Sim

5im

Sim

Sim

u§{
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6 RF Compras RealizaÍ uma solicitaÉo de
Comprâs de um p{oduto que

deverá ser adquirido Í!o mercado
lÍ*€maciond.

Solicitação
de Compras
iniciada

A solução deverá
SolicitaÉo de Compras
aquisição de um produto no
meÍcado lnteÍnacional, tendo o
'Dólar AmeÍi€ano' como
moedâ êstran8eirá.

-&::Ju

7 RF Compras RealizaÍ uma SolicitaÉo de
Compras de um pÍoduto que delre
sêÍ adquirido no mercâdo
Nãcional.

Solicitação
de Compras
lniciâda.

A solução deverá gerar uma
SolicitaÉo de Comprâs pâra

aquisição do produto "xFfO",
que devêá iniciar um processo

de obtenÉo vin€1rlado a um
conreto de Íomêcimento no
mercâdo Nacional.

RF4201/
RF-O203

Sim

RF42O2 /
RF{206 /
RF{X'O3

SimRegistro de um Contrâto de
obtenÉo (Nêcionall - oeverá ser
criado um Contrato de CompÍâs
coíÍr o FoÍnecedor 'ABCD', parà o
fornêci mefito de 10oo unidades
de "xPTo". com unidâde dê
fornêcimento'UNIDAOE" ao
preço dê RS 1,0o por unidade.
vbtor do contrato Rs 100,00.

Nênhum
@ntíato em
Yitor.

Consultar Contrato com os
dados do objeto contratado:
Produto "XPTO"; Unidade de
Medida: "UNIDADE"; Pteço

Unitário: RS 1,0o; unidades
Fornecidâs: 0; Unidâdes a

toÍnecer: 100O; ValoÍ do
contrato; RS 1-0oo,oo.T

RF8 Compras

A solução dorerá informar que
o Pedido de Obtenção não
podeé ser conduído, pois o
Produto "XPTO" eíá bloqueado
e nâo é possÍvel realizar
nenhuma movimentaÉo-

Rr€129 §msolidtaÍ o Pedido de ObtenÉo de
í)o uddãdes do PÍoduto 'xPrO"
Í€fer€Íltes ao Contrato
estabelêcido com a Empr6a
"ABCD", paft! entreta Íx,
ÂÍmazém'1'-

Produto
'xPTO"
bloqueado

9 RF Compras

Produto
'xPTO"
bloqueado.

A solução deverá desbloquêer
o PÍoduto "xPTCr" e possibilitar
que o mesmo possa ser
movimentado.

RF{129Compras oêsuoquear o produm "XPÍo"10 RT

Contrato
em ügor
@m
disponibilid
ade de
saldo
contrâtual.

A solução deverá gerêr Pedido
de ObtenÉo, considerendo
saldo mntíatual, tendo como
moeda a ser utilizada o "Beal".
O Pedido de Obtenção deverá
ser ftito com 500 únidades a

serem fornecidâs e com
condição de Pagamento

'Parcelado' em duas paícelas
para 30 ê 45 diâs.

RF-{)0o1 /
RF-{r215 /
RF{206

Geraí Hido de Obteição de 50O

unidades do Produto "XPTO'
ÍefeÍentes ao contrato
estãbelecido com a Émprêsa

'ÂBCD', paÍa entÍê8â no
ÂÍma2ém'1'.

RFrl

I
a

I

,

Compras

Pedido de
ObtenÉo
ÍefeÍente ao
contrâto,
pâssivo de
aprovaÉo.

Pêdido de Obtenção apíoYado
poÍ, pelo menos, dois nívêis de

aprovação. Após a aprovação, a
quanüdadê solicitâda deryerá

ser reseÍ\rada, consideÍando o
seldo contratual.

RF-0705

RF€7O1
Agi6 rê.lizar Hido de ObtenÉo,
esE p€diro deveÍá s€Í aprovado
p€lo Íêsponsá,€l-

L2 RF Compras

Pedido de
Obtenção
aprovado.

A soluÉo deverá,
obrigatoÍiamênte, §ubmetêr o
Pedido de ObtenÉo alterado a
um novo flurc de aprovdçâo.

R,{705Reâlizar alteÍâÉo de quanüdade

do Hido de Obtenção aprorado
para 6(D unidades.

13 RF Compràs

Pedido de ObtenÉo no/amente
aprorrado, smdo que a

aprovação de um dos níveis

RNt{159 /
RF{707

Pedido de
ObtenÉo
aprovado e

14 RF Compras RealiÉÍ no\ra apÍorração do
Pedido de OitenÉo alter.do,
s€ndo nec6sário gue haja um

Sim

Sim

Sim

§m

B\

sim 
I

I
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rêsponsárêl apro\rôdor subsbluto
pâra um dos níveis de aproyeção. a

êditâdo,
pessivo

nova
aProvação

deverá ser qecutâda por tlm
apro\rddor substituto.

t§. eL trifa I
L

,..s'

15 Compras/
Estoquê/WMS

Registrar eÍtÍada manual de Nota
Fis€ãl e entreg'â de 6OO unidades
do Produto "XPTO" no Atmazém
'1'.

Entrâda de
Nota Fiscel.

RF Com a entrada da Nota Fiscal, a

solução deverá geÉrí

automaücãmente título a patar
no valor de Rs 600,00; inclusão
de 6«) unidad€s do PÍoduto
'XPTO' no Estoque; e
contabilização ÍêfeÍente à

entEda do material no
Estoque/ArmaÉm.

RF4205 Sim

CoÍsuttâr Tftulo Financeim a

Pa8iàt e Cootabali:âéo dâ
MoúÍnentaÉo de entradâ de 600
unidad€s no estoque.

Dados
financeiros
e cDntábeis
derrerão
estar
disponíveis
paÍir
consulta em
nãv€8adoÍ
"browser' e

çor meio de
Íehtório.

ConsultaÍ Módulo Finãnceiro
para id€ntificar e Beràção de
ütulo a pagaÍ em duâs paícelas

reêrentes à l{ota Fiscal Berada
poÍ mdo de Pedido de
ObtenÉo. ConsullâÍ no Módulo
de Contabilidadê a proúsão
contábil re-feÍente à ertrada da
Nota Fiscel. ÀpÉs verificaçãq
gerar Rêlatório de
Contas a PqaÍ e Relatório
Razão Contiábil, pare veíificar os
lançam€ntos €onsultados
a nterionnente.

16

(

RF Financeiío/
contátÍl

A soluÉo deveÉ apresenlar
que a Requisição de Material
será atendida dê foÍma paícial,

liberando apenas Í,0 unidâdês
do produto sôlicitâdo.

RF{2O5 /
RF§11 /
RF-O810

Usuá.io com perfil de Compras /
Estoque deveÍá ÍeSistrar uma
RequisiÉo de Material de 100

unidades do produto 'XPTO" pârd

o depâ rtamento "A'.

O Estoque
deveÍá têr
disponívêl a
quantidade
solicitadâ.

17 RF Estoque

AfeÍir as mdrimenÉçóes de
entrada de 600 unidades do
Píoduto "XPTO" e o
FornêcimeÍto de 50 unidadês
do PÍoduto 'XPÍO',
demonstrando a

disponibilidade de 550
unidadB do Produto 'XPTO" no
Ârmazém "1"-

RF{205 /
RÊ-O810

GêÍar
Relatório

18

(

RF Estoque @rar relatÍio demonstíativo de
Movimmtâção dê Estoque.

RF-or7r I
RF-0128 /
RF{119

lniciar
lnventário.

lniciar um pÍocesso de
lnventáÍio perâ a catetoÍia de
Produto "GêneÍos
Alimenícios". A soluÉo deveÉ
produzir um pmcêsso padráo
de irwentárÍo que !"ai desde o
bloqueio dos pÍodutos para

realizrção da contagem até a

análise des diveÍBênciàs.
ObrigâtoÍiamente, deverá ser
apresentada umã dirrergência
na contâgem com o obieüvo de
realizaÍ o aiúste do 6toque.

Rêili:aÍ um proceiso d€
lm,entário Pàrcial

19 RF Estoque

A soluÉo deverá gerar uma
solicibção de compras par

RF{2O1 /
RF{203

Solicitação
dê Compías

RealizaÍ uma Solicitação de
Comprâs de um pÍoduto qu€

20 RF Compràs

Sim

Sim

Sim

Sim

b§a

RF{17s /
RF{436

I

9m
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--10
iniciadâ aquisição de um p

mercádo lnternacional,
"Dólar Americano"
moeda estrangeira.

como

deY€rá seí adquirído êm ÍneÍ@do
lnteína€ionâ1.

RF-0201/
RF{}203

SimSolicitação
de Comprâs
iniciada-

A solução deverá gerar uma

Solicitação de Compras par

aquisição de um píoduto em
mercâdo Nacional.

21 RF Compras Realia umô SolicifaÉo d€
comprâs dê um produto que detê
seí adquiddo em mercado
a{acional.

SimN/A, Manuais e tutoriais de negócio
e técnicos apresentados-

RNF-0019ApÍesenür o con unto dê
manuais e túoriâis êÍistentes da
solução.

22 Documentação

Nenhumâ
informaÉo
apÍesentada

A solução delreÍá apresenteí
informaçóes de ajuda sobre a

utilizaÉo do campo ao usuário.

1) CoÍrsultâr in$ormagóes sobrc
um deteÍminâdo campo de têlâ,
quando a soluÉo deltá fornecer
infoflraçõês esp€cífi cas relatiYas
âo camgo; e 2) Ac€ssaÍ uma tela
de cadâstro para inclusão ou
alteraÉo de Íedstm, posicionaÍ o
cuÍ9or sobre o qrmpo e
pressionaÍ â tecla d€ acesso pirfil
obter informaçô€s de ajuda por
eremplo, a tedã FL

RNF23

I
I

Document-ôÉo

N/A. A soluÉo deverá apresentãÍ
registros inseÍidos oÍiundos da
importação e demonstrâr
arquivo de "4o9" gerado com
os eíros en@ntredos durante a

importaéo-

lmplementâç& 1l Gsar um aÍquivo para e

importdo dê infoÍmações paÍa a
soluÉo, êm algum dos formatos
X§ Tff ou 6t/- No arquivo
dev€rá @nstã inbrmações
compktas, ÍaltanEs, poréin

ohíigat&ias, e dudicadas; 2)

lmpoÍtar as informâçõ6
uüllzerdo o aÍquivo ggredo.

24 RNF

A soluéo deveÍá eplicar o fihro
íiado. No formulário são
â presentados, d€ íorma clera,
os Grmpos obriSâtórios.
Durante a navegação entre os

campos, uma ordem lógicâ e
contínua é apÍesentadâ e, no
momento do acesso ao Grmpo,
que obtém infoÍmações de
ouro 6dâstm, um novo
foÍmuláÍio é apreseotado,
possibilitando filtro e seleÉo da
informação dêseiada. Após a

solicitaÉo de gràvaÉo, a

soluÉo deverá aprêsentar
mensagem de eíro, informândo
que um campo obratetóÍio não
foi informado.

RNF-00381) ÂptcaÍ algum filtro pÍê
exiíeíte eín dgum formulário
para Lm'rtât o nÚmeÍo de registros
apÍes€írEdos; 2) ComuttaÍ um
do6 registro6 filtrados
anteÍiomentê; 3l atâvegar entre
os camPs e acEser um clmpo
que contenha infoÍmações de
outÍo €adastÍo, quê não seia da

eÍtidade fihrada, e alteá{o; 4)

Atuali:âÍ inform# de um
campo úíieatóíio d€irando-o em
bran@, se possivd; ê 5) Gravar o
ÍegBtro.

Nenhum
Íegistro
filtredo I
aherâdo.

RNF25

t

Usâbilidade

Â solução deverá informâÍ ao
usuário a sua desconexão por
inaüvidade, após ter atingk o o
tempo configurddo.

R NF-O047Configura: o tempo d€ expirâÉo
de sessão do usuáÍio, por
inatividâde para dois minutot no
íêspectiro parâmetÍú do siíema,
que pode conídêrar ejuste Para
grupo de usuários sJ um usuário
espêcíâco. Após a conÊguraçâo,

N/A26 RNF Usâbilidade

Sim

Í{Ão

Sim

xÃo

Bs\
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